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DECRETO LEGISLATIVO N2 61, DE 

 

23 DE MAIO DE 1986.- 

 

Concede Diploma de "HONRA AO 

MÉRITO". 

PALACETE TIRADENTES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

   

   

      

Vereador Dr.JAMIL SAMAHÁ, Presidente da Cama 

	

ra Municipal de Pindamonhangaba, usando das atribuiçães 	que 

lhe são conferidas por lei, faz saber que o Legislativo apro 

vou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art.l2- Fica concedido ao Sr.ARTHUR DE ANDRA 

DE o Diploma de "HONRA AO MÉRITO" pelos inestimáveis serviços 

que há muito vem prestando na área de assistencia social em 

Pindamonhangaba. 

Art.22- O pergaminho correspondente à honra-

ria de que trata o artigo anterior será entregue ao homenagea 

	

do durante a Sessão Solene que será realizada no dia 10 	de 

julho, data comemorativa do 2812 aniversario da Emancipacao ' 

Político-Administrativa de Pindamonhangaba. 

Art.32- As despesas com a execução do presen 

te Decreto Legislativo correrão por conta de dotação propria' 

do orçamento, suplementada se necessario. 

Art.42- O presente Decreto Legislativo entra 

ra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi - 

çoes em contrario. 

Pindamonhangaba, 23 de maio de 1986.- 

Vere/dor Dr.JamiX Samahá' 

- Presidente - 

O presente Decreto Legislativo acha-se pu - 

blicado na Secretaria da Càmara Municipal e registrado em li-

vro proprio, a pag. n2 39. 
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